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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DO NÚCLEO INTEGRADO DE APLICABILIDADE, COMPOSTO POR 

ACERVO PEDAGÓGICO INCLUSIVO E RECURSOS EDUCACIONAIS 

ESPECIALIZADOS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E DA EDUCAÇÃO ESPECIAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO 

AO DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, MOTOR, SENSORIAL, SOCIOEMOCIONAL E 

PEDAGÓGICO DE CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA) E OUTRAS NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECÍFICAS, POR 

MEIO DE MATERIAIS EDUCATIVOS ADAPTADOS E ESTRATÉGIAS DE 

APRENDIZAGEM INCLUSIVA. 

 

JUSTIFICATIVA 

A justificativa tem como finalidade atender a necessidade de disponibilização de recursos 
pedagógicos acessíveis, lúdicos e funcionais para crianças com deficiências, Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) e outras dificuldades de aprendizagem, com idades entre 4 e 
10 anos, matriculadas nas unidades educacionais da rede. 
Atualmente, observa-se a carência de materiais específicos que favoreçam o 
desenvolvimento integral desses alunos, comprometendo a implementação de práticas 
pedagógicas inclusivas e individualizadas. A aquisição de coletâneas de atividades 
educativas visa suprir essa lacuna, oferecendo suporte ao trabalho dos professores e 
promovendo o acesso equitativo ao processo de ensino-aprendizagem. As coleções 
propostas incluem itens voltados ao estímulo da coordenação motora fina e grossa, 
percepção visual e tátil, reconhecimento de cores e formas, desenvolvimento da 
linguagem oral, raciocínio lógico, identificação de objetos e alimentos, entre outras 
habilidades essenciais ao desenvolvimento infantil. Além disso, o material inclui uma 
apostila pedagógica que orienta o uso correto dos itens, fortalecendo a prática docente e 
o acompanhamento do progresso dos alunos. Portanto, a contratação dos referidos 
materiais é imprescindível para garantir uma educação de qualidade, inclusiva e adaptada 
às necessidades individuais dos estudantes, promovendo maior participação, autonomia e 
desenvolvimento em sala de aula. 
 
     

 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO 
 

UNID 
 

QUANT 

01 

Núcleo Integrado de Aplicabilidade  

Contempla orientações metodológicas voltadas aos 

profissionais da Rede Municipal de Educação, com o 

objetivo de garantir a correta utilização das 

ferramentas pedagógicas, assegurando a aplicação 

eficiente e direcionada dos recursos educacionais, 

kits 07 
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em consonância com os princípios da 

acessibilidade, e inovação no processo de ensino-

aprendizagem. Como parte integrante da proposta, 

será disponibilizado suporte pedagógico pelo 

período de 06 meses, abrangendo, orientações 

técnicas, e material teórico impresso, destinados aos 

profissionais da educação com 140 componentes. 

Sistema Angular Receptivo  sistema que organiza 

estímulos sensoriais, afetivos e cognitivos em 

módulos angulares de interação, unidades de 

aprendizado dispostas em ângulos temáticos que 

favorecem a recepção, a exploração e a expressão 

das crianças, com 08 componentes .Conexões 

Cognitivas sistema pedagógico estruturado que tem 

como objetivo estimular, integrar e fortalecer as 

funções mentais superiores envolvidas no processo 

de aprendizagem  busca desenvolver as pontes 

cognitivas que permitem à criança compreender, 

organizar e aplicar o que aprende, conectando 

pensamento, emoção e ação de forma significativa, 

com 01 componente. 

Eixo de Aprendizagem Conceitual Básica sistema 
pedagógico de estimulação cognitiva e funcional, 
voltado para o desenvolvimento das habilidades 
mentais, sociais e emocionais de pessoas com 
deficiência intelectual, e outras condições que 
afetam o aprendizado e a interação social, com 11 
componentes. Neuro Linhas sistema pedagógico e 
terapêutico integrado, criado para estimular as 
conexões neurológicas que sustentam o 
desenvolvimento cognitivo, motor, emocional e 
social, com 02 componentes. Integração Numérica 
sistema alfabetização numérica funcional, 
promovendo compreensão prática dos números e 
desenvolvendo habilidades cognitivas e motoras que 
contribuem para a autonomia e a vida diária com 11 
componentes. Universo Cronológico sistema 
pedagógico de aprendizagem temporal que trabalha 
os conceitos de tempo, rotina, sequência e memória 
episódica (recordação de eventos vividos), com 05 
componentes. Sistema de Aprendizagem Letrada 
sistema de estímulo e desenvolvimento das 
habilidades de leitura, escrita, oralidade e 
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compreensão, estruturada de forma lúdica, funcional 
e significativa, respeitando o ritmo e o nível de 
desenvolvimento com 25 componentes. Caminhos 
do Pensamento, sistema para fortalecer as 
habilidades cognitivas e funcionais, promovendo 
autonomia intelectual, atenção concentrada e 
pensamento crítico fundamentais para o 
desenvolvimento global, com 02 componentes. 
Cidadania e Segurança para o fortalecimento de 
valores humanos, sociais e éticos, promovendo a 
formação integral do educando e o exercício da 
cidadania em diferentes contextos da vida e 
auxiliando o aluno a reconhecer regras, limites, 
direitos e deveres, além de adquirir noções básicas 
de segurança pessoal com 06 componentes. 
Sistema de Aprendizagem Facial sistema com 
objetivo estimular a percepção visual, emocional e 
social, por meio do reconhecimento de expressões 
faciais, emoções humanas e identidades pessoais 
com 09 componentes. Caminho do Cuidar sistema 
terapêutico e modo de desenvolvimento da 
autonomia, da autoconsciência corporal, da higiene 
pessoal, da afetividade e da responsabilidade com o 
próprio bem-estar e com o outro, com 13 
componentes. Rastros Sensi sistema de 
desenvolvimento da percepção sensorial, da 
integração dos sentidos e da autorregulação 
emocional estimular os cinco sentidos (tato, visão, 
audição, olfato e paladar), além da propriocepção e 
do equilíbrio, favorecendo o aprendizado por meio 
da exploração, do movimento e da experiência 
corporal, com 04 componentes. Sistema de Estímulo 
Cromático sistema pedagógico que utiliza as cores 
como ferramenta de desenvolvimento cognitivo, 
sensorial e emocional, estimulando a atenção, a 
coordenação motora, a discriminação visual e a 
expressão afetiva, promovendo organização mental, 
calma emocional e foco visual, com 12 
componentes. Núcleo Pedagógico e Padrões 
sistema de atenção, percepção e compreensão de 
estímulos do ambiente, promovendo a interação e o 
engajamento, coordenação motora e integração 
neurosensorial, favorecendo a autonomia e o 
desenvolvimento funcional dos alunos, com 08 
componentes. Aromaeduca sistema terapêutico que 
utiliza estímulos olfativos (cheiros e aromas) para 
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favorecer o desenvolvimento sensorial, cognitivo e 
emocional com 07 componentes. Eco Cérebro 
aprendizagem cognitiva e práticas de educação 
ambiental, estimulando pensamento crítico, 
consciência ecológica e hábitos sustentáveis, com 
09 componentes. Sentirtec sistema de estimulação 
sensorial com recursos de potencializar o 
desenvolvimento cognitivo, motor e sócio emocional 
com 01 componente. Nutrição sistema de integração 
de educação nutricional, com práticas e 
pedagógicas, promovendo coordenação motora e 
bem-estar; integrar educação alimentar ao processo 
pedagógico, e desenvolvimento funcional, com 06 
componentes. 

 

 

2.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 

3.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Trata-se de fornecimento, a ser contratado dispensa de licitação, nos termos do 

inciso II, art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1. O fornecimento pretendido se enquadra como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 148/2022. 

3.2. A garantia consiste na prestação pelo prestador de serviços, de todas as obrigações 

previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e 

alterações subsequentes.  

3.3. O fornecedor, pessoa jurídica será responsável pelos gastos e despesas do seu 

serviço. 

3.3.1. Especificações Mínimas dos itens:  

1. Acessibilidade e Inclusão 

● Os itens devem ser adaptados para atender crianças com deficiência, transtornos 

do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 

● Devem contemplar recursos acessíveis, tais como: Comunicação alternativa e 

aumentativa (CAA), recursos táteis, visuais e sonoros; 

● Possuir características que favoreçam a inclusão e o uso por alunos com diferentes 

níveis de habilidade. 

3.3.2. Qualidade Pedagógica 
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● Materiais com finalidade educativa comprovada, alinhados às diretrizes da 

educação inclusiva; 

● Recursos que estimulem o desenvolvimento cognitivo, motor, sensorial, linguístico 

e sócio emocional; 

● Conteúdos adequados à faixa etária da educação infantil e anos iniciais. 

3.3.3. Características Físicas e Sensoriais 

● Confeccionados em materiais resistentes, atóxicos e seguros; 

● Elementos com diferentes texturas, cores contrastantes e estímulos visuais e 

táteis; 

● Recursos que permitam interação, manipulação e exploração sensorial. 

3.3.4. Segurança 

● Produtos livres de partes cortantes ou pequenas peças que ofereçam risco; 

● Atender às normas de segurança vigente; 

● Adequados ao uso infantil em ambiente escolar. 

3.3.5. Durabilidade e Manutenção 

● Materiais de alta durabilidade, compatíveis com uso contínuo em ambiente escolar; 

● De fácil higienização e manutenção. 

3.3.6. Interatividade e Funcionalidade 

● Recursos que incentivem a participação ativa do aluno; 

● Possibilidade de uso individual e coletivo; 

● Materiais que promovam autonomia e independência do estudante. 

3.3.7. Adequação ao AEE 

● Itens que auxiliem no desenvolvimento das funções cognitivas, comunicação, 

mobilidade e autonomia; 

● Recursos compatíveis com as práticas pedagógicas do AEE; 

● Possibilidade de adaptação conforme necessidade individual do aluno. 

3.3.2. Qualificação da Empresa: A empresa deverá comprovar capacidade técnica e 

experiência na produção e fornecimento de materiais pedagógicos, especialmente 

voltados à educação inclusiva, por meio de:  

Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando fornecimentos similares;  
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Registro ou inscrição em órgão de classe, de fabricação e; catálogos, portfólio ou 

amostras dos produtos; Declaração de que os materiais atendem às normas de 

segurança para uso infantil.  

 

4.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizado(a) pelo(a) Sr Leoric 

Fernandes Teotônio, ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

4.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

4.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

4.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

4.2.4. O contrato será gerido pela Sra. Marla Jamara Fonseca Costa Araújo, que terá a 

responsabilidade de supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões 

contratuais e atuar como o ponto de contato principal entre as partes contratantes. O 

Gestor será formalmente designado pela contratante por meio de Portaria e terá a 

autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e condições deste contrato. 

Qualquer modificação na designação do Gestor deverá ser comunicada previamente por 

escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do 

contrato. 

4.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

4.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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4.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 

do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

5.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

5.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 

art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 

Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviços. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicável. 

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

6.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado 

por item.  

 

7.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim 

da fase de lances. 

7.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação 

a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 

preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser 

humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por 

determinado bem ou serviço. 

 

8.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Programas: 

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO; 

2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB/VAAF/VAAT - 30%. 

2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB – 

VAAR; 

2026 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE; 

2027 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE; 

2030 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - RECURSO PRÓPRIO; 

2032 MANUTENÇÃO DE ESC. EM TEMPO INTEGRAL; 

5006 PRIMEIRA INFÂNCIA NA EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL; 

 

Elemento de Despesa: 

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

3.3.90.30 99 1.500.1001 MATERIAL DE CONSUMO. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 

ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 

estipulados.  

10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

10.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

10.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes.  

 

10.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E 

TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO. 

10.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

10.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

10.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

 

10.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 

respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 

instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 

houver; 
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b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

10.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 

de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), 

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, media 

ente a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

10.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 

ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 

necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 
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11.0 DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

11.1. O prazo do contrato será 12 (meses), contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado automaticamente, nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.  

11.2. O fornecimento será realizado parceladamente e diariamente, de acordo com a 

demanda, devendo os objetos serem fornecidos no prazo de até 15 (quinze) dias após 

ordem de fornecimento. 

11.3. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Itaporanga, ou 

em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na ordem de 

serviço. 

 

12.0 DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 

a partir da data do orçamento estimado. 

12.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 

partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 

Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.   

12.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 

contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 

contrato. 

12.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 

do contrato. 

12.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

12.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

13.0. DO PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no 

prazo de trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 

14.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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14.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

14.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) 

anos. 

14.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

14.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

14.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

14.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

14.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

Atenciosamente, 
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Itaporanga - PB, 30 de abril de 2026. 

 

___________________________ 
MARLA JAMARA FONSECA COSTA ARAÚJO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 


